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P. ESTADO DE SÃO PAULO 

Llll ND 350, DB 13 DE OUTUBRO DE 1.955 

, 
Abre credito especial 

m:J, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

,,. Artigo li - Pica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um. cre-
dito es:pecial de Cr t ;0.5;6, 70 (trinta mil quinhentos 
e trinta e seis cruzeiros e setenta centavos), desti
nado ao pagamento de despesas com a execução da lei 
nD 34;, de 22 de agôsto de 1.955. 

1 • Único - O valôr do presente crédito será coberto com os recur
sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 
previsto para o corrente exerc!cio. 

Artigo 2D - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de outubro de 1.955. 

-------� e :t?_ 
Antonio Vianna Silva 
-Preteito M'?11cipa1-

�� 
Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria 
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